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Estado do Paraná 

DECRETO N.o 009 
Reajusta as tarifas/passageiro para o 

Transporte Coletivo Urbano desta cida 

de e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade como art. 

75, inciso XI, da Lei Complementar n9 02, de 18 de junho 	de 

1973, 

1.- CONSIDERANDO que a Concessionária do Transporte Co 

letivo Urbano deste Município, empresa VIAÇÃO UMUARAMA LTDA., 

protocolou requerimento sob n9 8073, de 10 de ~Iro de 1984, 

acompanhado dos documentos que comprovamos indicadores dos 

custos operacionais, obSetivando reajustes nas tarifas do trans 

porte coletivo local; 

2.- CONSIDERANDO a conclusão exarada pelos membros da 

Comissão Especial, constituída .atraVés da Portaria n9 005/85, 

para esse específico fim; 

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Interministe 

rial de Preços - CIP, atribuindo aos Municípios do interior 

competência para definição das tarifas; . 

DECRETA: 

. Art. 19. As tarifas/passageiro para o Transporte Co 

letivo Urbano, desta cidade de Umuarama, passam a vigorar com 
/ 

os seguinte valores: 

a) - Cr$. 350 (trezentos e cinquenta cruzeiros), pa 

ra as tarifas normais, a partir de 21 de ,:janeiro 

de 1985; 

d) -.50% (cinquenta por cento ,) dos valores 	acima, 

para as tarifas de estudantes, nos termos do art. 

53 do Regulamento de Transporte Coletivo com nova 
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